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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101: Médico (A) 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Descrição Sintética Prestar atendimento médico em clínica geral e/ou em especialidades a serem definidas a bem do 
serviço público, coordenar atividades médicas institucionais, diagnosticar situação de saúde da comunidade, executar atividades 
médicas-sanitárias, desenvolver programas de saúde pública Descrição Detalhada Prestar atendimento médico, ambulatorial e 
hospitalar, encaminhando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 
acompanhando a evolução, registrando consulta em documento próprio e encaminhando-as aos serviços de maior 
complexibilidade, quando necessário, Executar atividades médico-sanitárias, exercendo atividade clínica, cirúrgica, ambulatorial e 
demais especialidades, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e recuperação 
da saúde da população, Participar de equipe multi-profissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área de atuação, 
analisando dados de morbilidade e mortalidade, verificando serviços e a situação da saúde da comunidade, para o 
estabelecimento de prioridade nas atividades a serem implantadas e/ou implementadas, Coordenar as atividades médicas, 
acompanhando e analisando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, 
visando dar assistência integral ao individuo, Participar da elaboração e/ou de normas e rotinas, visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações da saude prestados, Delegar funções a equipe auxiliar, participando da capacitação, onentando 
e supervisionando as atividades delegadas, Emitir quando necessario atestados médico para fins de dispensa de trabalho, 
Atendimento ao Programa Saúde da Família, Realizar exames pré-admissionais, avaliando as condições gerais de saúde do 
candidato em relação ao cargo a que se destina, Assessorar a comissão interna de prevenção de acidentes CIPA, proferindo 
palestras e debates, analisando ocorrências de acidentes de trabalho, auxiliando na convenção de seus objetivos, Executar 
outras tarefas compatíveis com o cargo e/ou com as necessidades da entidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 102: Dentista 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 
Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais; Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção 
de cárie dental e doenças periodontais; Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; Participar, conforme a política 
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo 
normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Usar equipamentos de proteção 
individual (EPI); fazer assepsia da sala e ou equipamentos; desinfectar instrumental e ou moldagens; esterilizar instrumental; 
providenciar o acondicionamento e destino do lixo; acondicionar materiais perfurocortante para descarte; seguir padrões 
ergonômicos; armazenar material esterilizado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação. utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de 
biossegurança; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 103: Assistente Social  

Requisitos: Ensino Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições: Organizar, difundir, implantar e acompanhar a política na área de bem estar social estabelecendo diretrizes de ação 
em conjunto com as estruturas existentes no Município (participando de equipe multiprofissional): Participar na elaboração de 
planos, programas e projetos ligados à área social; Propor, cancelar, reduzir ou ampliar subvenções através da análise e emissão 
de parecer técnico; Emitir laudos e/ou pareceres técnicos; Realizar estudos e pesquisas, interpretar e compreender os fatos, 
tendo em vista o conhecimento das características de cada comunidade, para que os programas e ações correspondam ás reais 
necessidades da população; Organizar e/ou participar de encontros treinamentos com agentes, técnicos, entidades sociais e/ou 
grupos comunitários, para discutir o trabalho social e para aperfeiçoamento técnico; Cadastrar as entidades sociais existentes no 
município; Contatar e conhecer suas atividades buscando: Evitar duplicidade de atuação; Facilitar a utilização das mesmas 
quando do encaminhamento da clientela; conhecer dinâmica do trabalho desenvolvido; Conhecer as condições existentes para 
execução dos trabalhos; Priorizar as entidades a receber maior  atenção em vista de seus objetivos e potencial a serem 
desenvolvidos; Manter informados as entidades e o usuário sobre os recursos existentes; Treiná-las buscando aperfeiçoar os 
métodos assistenciais adotados; Implantar e que implementar programas atendam a população com problemas especiais. 
principalmente junto aqueles que sofrem efeitos da marginalidade social (menores abandonados, migrantes, mulheres, 
desempregados, idosos, alcoólatras, mendigos, boias-frias, Gestantes, deficientes mentais e fisicos, entre outros); Implantar e 
operacionalizar programas sociais da esfera estadual e Federal a nivel Municipal; Fazer com que a assistência seja instrumento 
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de promoção da população atendida observando que a unidade não assuma posturas paternalistas; Organizar fichários de 
usuários, número de atendimentos e tipo de beneficios prestados a clientela; Implantar programas que envolvam a família num 
processo de participação e discussão sobre as consequências da desagregação familiar, criando alternativas de prevenção; 
Prestar atendimento á criança carente através de ação preventiva, através da integração dos serviços públicos e entidades 
comunitárias; Buscar atender a necessidade de creches para menores procedentes de familias de baixa renda; Implantar 
programas de atendimento à criança e ao adolescente órfãos e abandonados, com a participação da população no processo de 
atuação junto aos mesmo; Prestar assistência ao idoso carente, implantando programas de valorização desta faixa etária, de sua 
história de vida, buscando voltar a atenção da comunidade a sua pessoa; Participar da elaboração de planos de trabalho na área 
da saúde preventiva; Prestar assistência social ao educando e a família; Orientar e acompanhar associações de pais e mestres; 
Colaborar na aproximação das áreas: aluno, escola, família e comunidade; Realizar pesquisas e levantamento de dados sobre as 
condições habitacionais do Município, visando estimular a implantação de programas de habitação; Estabelecer critérios com a 
população a ser beneficiada pelos programas habitacionais, para que haja reciprocidade de participação na efetivação do 
empreendimento; Promover estudos e executar ação com o fim de intervir nos processos de reassentamentos urbanos da 
população de baixa renda e que tenham sido vitimas de calamidades ou processos de desapropriações, que os levaram a 
desajustes sociais; Criar espaços para treinamento de mão-de-obra na busca da economia e/ou melhoria de renda, Criar 
programas de valorização da cultura do povo através do levantamento de uso de ervas medicinais, da valorização do artesanato 
local; Estimular a iniciação e organização de grupos comunitários a nível de bairro, distrito, (associações, conselhos, grupos de 
vizinhanças, de jovens, clubes, cooperativas) que favoreçam a mobilização da população na resolução de seus problemas; 
Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os programas de trabalho desenvolvidos nos bairros e vilas da sede do interior 
que tenham algum vinculo com a Prefeitura Municipal, zelando para que os mesmos se desenvolvam de maneira integrada; 
Colaborar como grupo de Recursos Humanos na área de treinamento e admissão de pessoal, desenvolvendo atividades que 
propiciem o aperfeiçoamento dos funcionários e seu bem estar; Executar outras tarefas compatíveis como cargo e/ou com as 
necessidades da entidade. 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 201: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Enfermagem e registro no Conselho Regional de Enfermagem 

(COREN). 

Atribuições: Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar da área ambulatorial; acompanhar o 
atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações preventivas e curativas de saúde; executar 
ações de enfermagem atendendo e preparando pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e acompanhando 
tratamento, conforme prescrição médica; executar tarefas de maior complexidade; auxiliar médicos e enfermeiros em suas 
atividades específicas; participar nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações, orientando equipes auxiliares na 
investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuidas. 
 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 202: Professor 20h 

Requisitos: Ensino médio, na modalidade normal; ou nível superior, em curso de graduação em Pedagodia com habilitação ao 

magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou curso normal superior. 

Atribuições: Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras,  as seguintes 
atribuições: Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries sob sua 
responsabilidade; Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, de 
acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação 
do planejamento de ensino, em consonância com o  projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta 
curricular adotada pela  rede pública municipal de ensino; Participar na elaboração dos planos de recuperação de 
estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos; Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho 
de sala de aula; Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo de ensino e 
aprendizagem; Participar de reuniões e eventos da instituição educacional; Propor, executar e avaliar alternativas que visem a 
melhoria do processo educativo; Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento; Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino e 
aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra; Recuperar o aluno com defasagem 
de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando atendimento individualizado; Buscar  o  aprimoramento  de  seu  
desempenho  profissional,  através  da participação em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Proceder todos os 
registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência  de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, 
planejamento escolar e relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula; Promover a integração entre escola, família e 
comunidade, colaborando para o melhor atendimento do educando; Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento 
escolar dos filhos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica; Organizar o plano de aula, garantindo maior 
direcionamento ao seu trabalho; Participar das atividades do colegiado da instituição educacional; Manter  a  pontualidade  e  
assiduidade  diária,  comprometendo-se  com  a administração e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da mesma; Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua 
responsabilidade; Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros; Participar do processo de inclusão do 
aluno com necessidades especiais no ensino regular; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Participar da elaboração e 
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aplicação do regimento da instituição educacional; Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus 
equipamentos; Zelar pelo cumprimento da legislação educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da 
instituição educacional; Executar outras atividades inerentes à função; Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem 
atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO 203: Auxiliar Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: Efetuar o controle de arquivos, recebendo e classificando documentos, registrando e arquivando, a fim de manter os 
documentos em conservação e possibilitar o manuseio e consulta quando necessário; Redigir correspondências, demonstrativos, 
relatórios e certificados, fichas, coletas de preço, mapas estatísticos, boletins, entre outros, atendo-se aos conteúdos a serem 
copiados e as regras básicas de estética, a fim de possibilitar a boa apresentação do trabalho; Realizar conferência de 
lançamentos, listagens, relatórios, notas fiscais, extratos bancários, recibos, ou outros documentos, verificando a correção de 
dados, refazendo cálculos, apurando saldos, confrontando com documentação de origem; Pesquisar dados, consultando fichas, 
relatórios, mapas, prestação de contas, arquivos, e outras fontes, a fim de subsidiar a elaboração de documentos, demonstrativos 
e relatórios de controle; Redigir correspondências de natureza simples, demonstrando assuntos rotineiros; Atender pessoal 
interno e externo, verificando assunto, prestando informações ou encaminhando aos setores responsáveis; Protocolar 
despachos, documentos e volumes, efetuando registros quanto a quantidade. especificações, data, destino e outras informações; 
Auxiliar na elaboração de prestação de contas; Controlar material de expediente, conservação e outros utilizados na Operar 
máquinas duplicadoras, preparando e zelando pelo material e pelas máquinas; Executar outras tarefas compatíveis com a função 
e/ou determinadas pela chefia imediata. 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 301: Operador(A) De Máquina Rodoviária 

Requisitos: Ensino fundamental completo + Carteira Nacional de Habilitação categoria "C".  

O profissional deverá participar de curso de qualificação específica para dirigir máquinas, tratores, motoniveladoras, 
compactadoras e similares, fornecido pela Prefeitura Municipal de Manoel Ribas, de acordo com a demanda de trabalho. 

Atribuições: Descrição sumária Operar equipamentos pesados, com potência maior que 80 c.v. dotados de controle remoto 
hidráulico, providos ou não de implementos, para realização de trabalhos de terraplanagem, aterros nivelamento e revestimento 
de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamentos de terrenos e taludes, revolvimento, remoção e 
compactação de terra.Tarefas típicasOperar a máquina, ligando-a, deixando-a aquecer e deslocando-a ao local dos trabalhos; 
Inspecionar as condições da máquina (Nível da água, do óleo, pneus, bateria, entre outros). Engraxando e lubrificando a máquina 
e encaminhando para manutenção quando detectar problemas; Relatarem caderneta de registros, os serviços executados pela 
máquina, para efeitos de controle; Executar outras tarefas compatíveis com a função e determinadas pela chefia imediata; 

 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 302: Agente de Saúde 

Requisitos: Ensino fundamental completo 

Atribuições: Descrição Sumária, Os trabalhadores em serviços de promoção e apoio à saúde, visitam domicílios periodicamente; 
orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde; rastreiam focos de doenças especificas; promovem educação sanitária e 
ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de 
aúde, autoridades e comunidade; realizam manutenção dos sistemas de abastecimento de água; executam tarefas 
administrativas; verificam a cinemática da cena da emergência; socorrem as vítimas e realizam ações de controle de endemias. 
Tarefas típicasAtuam no ramo da saúde e serviço social. Trabalham individualmente e/ou em equipe. sob supervisão permanente 
e ocasional em horários diurnos e em rodízio de turnos. Trabalham em local fechado ou a céu aberto, dependendo da 
necessidade. Frequentemente são expostos às variações de temperatura, materiais tóxicos, doenças contagiosas e risco de 
acidentes com materiais perfuro cortantes. 

 
 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 303: Agente de Serviços Gerais 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo  

Atribuições: Tarefas típicas Construir e reparar pequenas obras/edificações, como: divisórias, compartimentos de 
armazenamento como caixas de inspeção, protetores de botijão de gás GLP, oxigênio ou similares, entre outras pequenas obras 
correlatas, nivelando terreno, fazendo fundação, armação de paredes, cobertura, assoalho, forro e o acabamento, como: 
colocação de janelas, portas entre outros; Fazer andaimes, cavaletes e caixas de massa, necessários para o desenvolvimento 
das obras de construção em alvenaria; Colocar madeira necessária para a cobertura (tesouras), colocar telhas; Colocar portas, e 
esquadrias de madeira em obras de construção civil; Construir pontes de madeira analisando o terreno, fazendo a fundação para 
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os alicerces (sapatas), furar as pedras para chumbar as sapatas e as poiais; Armar a ponte, colocando as pontaletas e suas 
travessas, colocar o vigamento parafusando-os, colocar o tabuado ou assoalho, conforme o esboço ou croquis, serrando a 
madeira, pregando tábuas e fazendo o acabamento; Realizar pequenas manutenções e instalações elétricas, como tomadas, 
fiação, disjuntores e iluminação; Realizar pequenas manutenções e instalações hidráulicas, como encanamentos e torneiras; 
Realizar lubrificação de peças e componentes mecânicos; Fazer limpeza das dependências das escolas e prédios públicos do 
Município, usando detergente, pano, vassoura, espanador, escovão, limpando salas, banheiros, corredores, pátio, paredes, 
vidros, armários e outros; Lavar cortinas, paredes, calçadas, carteiras e cadeiras; Auxiliar nas cozinhas em processos de preparo 
dos alimentos e limpeza dos ambientes, mobiliários e utensilios; Preparar café, chá e distribuí-los nas garrafas térmicas dos 
vários locais: Servir merenda ao alunos; Dar o sinal de entrada nos horários determinados; Providenciar a relação de materiais e 
utensilios limpeza para que possam ser adquiridos; Guardar os utensilios e materiais de limpeza; Regar quando necessário as 
folhagens e planta do local; Executar outras tarefas compatíveis com a função, ou determinadas pela chefia imediata. Horário de 
trabalho variado, podendo ser diurno, noturno ou em regime de rodízio de turnos. As atividades exigem esforço Fisico moderado, 
trabalho constante e atenção visual concentrada para medir, cortar, serrar e aplainar madeiras, bem como, para ler e interpretar 
croquis; exposto eventualmente a intempéries, bem como, pó de serragem, graxa, resinas e colas artificiais. 

 
 
 
 
 


